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Deliberação n 2 01/CJ DL/EA/LD/2025

Processo Disciplinar referente ao militante Pedro David Cardoso dos Santos Martins

Militante n.2 8011

Na sequência do Processo Disciplinar que visou Pedro David Cardoso dos Santos Martins,

militante n. 8011 do Partido Chega, e tendo em consideraço o RelatOrio Final

apresentado pelo Instrutor o Conselho de Jurisdiçäo Distrital de Lisboa

Considerando que:

1. Verificaçöes e Conclusôes do Instrutor:

- As publicacOes do militante Pedro David Cardoso dos Santos Martins, devidamente

documentadas no Processo Disciplinar em apreço, constituem violaço do dever de

promover a coeso partidária e o respeito entre os militantes, bern corno das regras de

urbanidade e sä convivência no âmbito interno do Partido, conforme estipulado no artigo

10.2 dos Estatutos e na alInea d) do n.2 1 do artigo 3•9 do Regulamento Disciplinar.

- Tais declaraçöes configuram ofensas graves ao born nome e a honra de outros

militantes, dirigentes ou órgàos do Partido, conforme estipulado na alInea a) do n.2 2 do

artigo 3.2 do Regulamento Disciplinar.
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2. Circunstâncias Agravantes Identificadas:

- As redes sociais em que foram produzidas tais afirmacöes revestem natureza piblica,

porquanto as declaraçöes produzidas em redes sociais sào acessIveis a um pibIico amplo,

traduzindo maior potencial de impacto na imagem do Partido e dos seus membros,

constituindo uma circunstância agravante conforme a alInea d) do n.2 1 do artigo 4•P do

Regulamento Disciplinar.

-o militante Pedro David Cardoso dos Santos Martins produziu, em diferentes C)
momentos, conforme melhor descrito na documentacäo inserta no Processo Disciplinar

em apreco, e, em especial, no Relatório Final, miltipIas ofensas graves ao bomnome,

repiacäo e a hnra de outros militantes e dos Orgos distritais que os mesmos integram,

dirigentes e órgos do Partido, resultando numa acumulaçäo de infracöes que, conforme

a ailnea c) do n.2 1 do artigo 4•9 do Regulamento Disciplinar constitui uma circunstância

agravante.

3. Sanço Recomendada pelo Instrutor:

- Atendendo a natureza dos referidos ilIcitos disciplinares, bem como o impacto que

estes podem ter na imagem do Partido, a sanço disciplinar recomendada pelo Instrutor

é a suspensäo do direito de eleger e de ser eleito, por um perIodo de ate dois anos, 0
conforme previsto na ailnea d) do n.2 1 do artigo 5.2 do Regulamento Disciplinar.

Face a factualidade apurada, justifica-se, plenamente, no 56 penalizar a conduta

inadequada do militante Pedro David Cardoso dos Santos Martins, mas também reafirmar

os valores de respeito entre militantes e a coeso partidária, fundamentais para a

integridade e sucesso do Partido.

Delibera:
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1. Concordar integralmente corn as conclusöes e recornendaçöes constantes do Relatório

Final apresentado pelo lnstrutor o qual aqui se dá, para todos os efeitos legais, por

integralmente reproduzido e constitui parte integrante e fundamentaço bastante para a

presente Deliberaçáo;

2. Aplicar ao rnilitante Pedro David Cardoso dos Santos Martins, militante n.2 8011 do

Partido Chega, a sanço disciplinar de suspensào do direito de eleger e de ser eleito, pelo

perlodo de dois anos, conforme previsto na ailnea d) do n.2 1 do artigo 5•Q do

Regularnento Disciplinar;

3. Dar publicidade a presente Deliberaço, ao abrigo e nos termos do n.2 1 do art. 12. do

Regularnento Disciplinar.

Lisboa, 13 de fevereiro de 2025.

EduardoArede

Presiden e do Conselho de Jurisdicão Distrital de Lisboa

/uIs Filipe Pereira Direitinho

Adjunto do Conseiho de Jurisdicdo Distrital de Lisboo
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